
  

ATA DA 80ª SESSÃO, EM 30 DE OUTUBRO DE 2019 
 

SESSÃO ORDINÁRIA 
 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Gilberto 
Ferreira. Secretariada pela Doutora Daniela Nunes Pinheiro, nos 
termos do art. 39, inciso I, do Regulamento da Secretaria deste 
Tribunal. Presentes os Senhores Julgadores: Desembargador Tito 
Campos de Paula, Jean Carlo Leeck, Desembargador Federal Luiz 
Fernando Wowk Penteado, Rogério de Assis, Carlos Alberto Costa 
Ritzmann e Roberto Ribas Tavarnaro – Membro Substituto em 
exercício. Presente a Procuradora Regional Eleitoral Eloísa Helena 
Machado. Às catorze horas foi aberta a Sessão. 
 

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603069-11.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. JEAN CARLO LEECK 
REQUERENTE: ODILON ROGERIO BURGATH 
ADVOGADO: ANDRE FONTOURA NOGUEIRA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603256-19.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
REQUERENTE: SORAYA HELOISA SALVADOR  
ADVOGADO: JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou não prestadas as 
contas apresentadas, nos termos do voto do Relator. 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603042-28.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. JEAN CARLO LEECK 
REQUERENTE: DENILSON DONIZETE CALERAN 
ADVOGADO: FERNANDO CESAR ROCCO 
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ 
Decisão: Por maioria de votos, a Corte desaprovou as contas 
apresentadas, nos termos do voto do Relator. Vencido o Juiz 
Rogério de Assis, que declarou voto. 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602712-31.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: GENTIL PASKE DE FARIA  
ADVOGADO: SIDNEY CORADASSI  
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603146-20.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: VINICIUS PRADO ALVES 
ADVOGADO: BRUNO CESAR DESCHAMPS MEIRINHO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603334-13.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: GILBERTO GRZESZEZESZYN 
ADVOGADO: MARTIN HENRIQUE ESTECHE 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603156-64.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: MARIA ALINE GONCALVES 
ADVOGADO: BRUNO CESAR DESCHAMPS MEIRINHO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602275-87.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: JOSÉ ANTONIO FERREIRA MARTINS 
ADVOGADO: LUIS CANDIDO FERREIRA MARTINS 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602678-56.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: JOSE CARLOS OLIVEIRA 
ADVOGADO: JADIEL VINICIUS MARQUES DA SILVA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, nos 
termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602956-57.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: ERNANI PECHMANN 
ADVOGADO: LUCAS BESSONI COUTINHO DE MAGALHAES  
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ADVOGADO: PAULO AUGUSTO FERNANDES FORTES 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603691-90.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: LEANDRO GOMES MAIKUMA 
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602714-98.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: PAULO ROBERTO COLNAGHI RIBEIRO 
ADVOGADA: CARLA CRISTINE KARPSTEIN  
ADVOGADO: JOSE CARLOS PEREIRA MOREIRA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, nos 
termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602871-71.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: IZABELI ZNIDARSIK MONTANHA 
ADVOGADO: MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602847-43.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 
REQUERENTE: APARECIDO REGINALDO MORAIS DOS SANTOS 
ADVOGADO: CLEVERSON FRANCISCO VIEIRA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602897-69.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 
REQUERENTE: MARIO CESAR DOS SANTOS 
ADVOGADO: CLEVERSON FRANCISCO VIEIRA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602529-60.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
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REQUERENTE: SANDRO RODRIGUES GONCALVES 
ADVOGADO: RODRIGO BRAGA CORTES FIALHO DOS REIS 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, nos 
termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602364-13.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
REQUERENTE: GEONISIO CESAR MARINHO 
ADVOGADO: MAURO BENIGNO ZANON JUNIOR  
ADVOGADO: MAURO BENIGNO ZANON 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, nos 
termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602198-78.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
REQUERENTE: ANGELA MARIA DOS SANTOS 
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  
ADVOGADA: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, nos 
termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602509-69.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
REQUERENTE: RAFAEL ALVES MENDES 
ADVOGADO: MAURO BENIGNO ZANON JUNIOR  
ADVOGADO: MAURO BENIGNO ZANON 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, nos 
termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602420-46.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
REQUERENTE: CRISTIANO SERENA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou não prestadas as 
contas apresentadas, nos termos do voto do Relator. 
 
Feito RETIRADO DE PAUTA por indicação do Relator: PRESTAÇÃO 
DE CONTAS Nº 174-63.2017.6.16.0000. 
 
Após os julgamentos, em Sessão Administrativa, o Excelentíssimo 
Senhor Desembargador Presidente submeteu a apreciação da 
Corte, a minuta da Resolução nº 844/2019, que dispõe sobre os 
plantões de 1º e 2º graus no recesso judiciário, de 20 de dezembro 
a 06 de janeiro e sobre a suspensão dos prazos processuais 
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durante o período compreendido entre os dias 20 de dezembro e 
20 de janeiro, no âmbito da Justiça Eleitoral do Paraná e dá outras 
providências, bem como a minuta da Resolução TRE/PR nº 
845/2019, que dispõe sobre o Programa de Integridade da Justiça 
Eleitoral do Paraná, as quais restaram aprovadas, à unanimidade. 
 
O Excelentíssimo Senhor Presidente agradeceu a presença de 
todos e designou o dia 04 de novembro, às catorze horas, para a 
realização da próxima Sessão Ordinária. 
 
Nada mais havendo a tratar, às quinze horas e cinquenta minutos                          
foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                                                                                      
                                   Daniela Nunes Pinheiro, Secretária, lavrei a 
presente Ata que vai assinada pelo Senhor Presidente, deste 
Tribunal. 
 

Curitiba, 30 de outubro de 2019. 
 
 
 

GILBERTO FERREIRA 
Presidente 


